
UNICIp 'O 

F 
. ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 939/2017-GAPRE 
Maringa, 10 de abril de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando a lndicacao n° 245/2017 apresentada pelo Vereador 

Altamir Antonio dos Santos para a instalacao de sernáforo na Avenida Aiziro 

Zarur, no cruzarnento corn a Rua Bern-te-vi, no Conjunto Residencial Ney Braga, 

anexarnos o parecer da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

Atenciosarnente, 

ThiñgosWrevizan Filho 

Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Sen hor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Cârnara Municipal 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

GERNCIA DE ENGENHARIA DE TRANSITO 

Assunto: Sinalizacão Semafórica 

Solicitante: Câmara Municipal - 10970/2017 

AO GAPRE 
Parecer: 

A sinalizaco semafórica é uma das 

alternativas para o gerenciamento dos 

conflitos em intersecöes. Porém, antes de 

decidir pela implantacão do semáforo, deve 

ser avaliada criteriosamente sua efetiva 

necessidade, e considerar a viabilidade da 

adoção de outras medidas alternativas antes 

da implantaço do semáforo. 

Quando utilizada de forma inadequada a 

sinalizacâo semafórica apresenta 

consequências que causam prejuIzos ao. 

desempenho e seguranca no trânsito como o 

aumento de ocorrência de acidentes, 

imposiçäo de atrasos excessivos, induco ao 

desrespeito a sinalizacão devido a ociosidade 

na operacão, descrédito em relaço a 
sinalizacâo, gastos desnecessários de 

recursos püblicos. 

Informamos que sero realizados estudos de 

tráfego no cruzamento da Avenida AIziro 

Zarur corn a R. Bem-te-vi para avaliar a 

implantação de semáforo, ou outras 

melhorias cabIveis. 

Att. 

Lutz(Leon 	*Q Rib3kø 
PEA SP Q 1 O742 

1vit .'TRfN 

Maringá, 30 Ie marco de 2017. 

/) 	Prefetura dL

JR Dire on,  Urbana 

	

JOSé Gerto purpur 	
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